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A Consti Fede aI d~2 1988

I

o 3º e eg

aos Es ados competênci para inst la a ravés de lei com

tar, unidades regionais, t como, regiêJe t • .l..po 1,.

me a u banas e mi Ao e ercer es acampe i

Est o Es ito to is em sua Constitui o 1

poso ibi idade do ter i ó ia estadual ser dividido em ta

dades reg onais, sendo ue para a insti ç2'ío de reg ÕE'S me-o

po itan s e ag omera banas stabeleceu ain a ue depen

de i de consulta prévia, mediante ebisc to às popu a i

retamente interessada

Nesse sen id do Est d refeitos Munici 5

os P e id fites e Câmaras !'luní pais e o Pres d e da A<:', bé a

islativa assí aram n ia 04 de agosto de 1992 um P

d I ob etivan o inst tuci t po

a de V tór a a ravés de:

í"led das ecessárias à 12a a da cons lta rév

te p ebiscito, às popula ressad s

de repr'esen a s,-~bs t todos os

tos s f1unicí 1 i antes da lomera e \' .,/1

ria Assemb éia is ativa.

b) D gaç6ío de s ela i as Rf'1,

dos diversos meios de 1ca

El bo a d roje d Lei Complementa spon o s re

cr- ia

lo

r-gani a e gE'S i2'ío í'íe a e



d) - In das a com vistas à organiza

menta e à execu de fun públicas de

no âmbito estadual e municipal.

ao plan a

interesse comum,

Este Protocolo criou uma instância politica, a nível decisório,

composta pelos Executivos Estadual e Municipal com a competência

de articular as institui licas envolvidas diretamente na

instltucionallz da i~o Metropolitana e aprovar, juntamente

com as Câmaras Municipais, proposta de Lei Complementar a ser en

caminhada à Assembléia Legislativa.

Criou, ainda, uma instância técnica composta pelos Secretários

Municipais de Plan amento sob a coordenaç~o do Secretário de Es

tado de A Estra icas e Plan amento - SEPLAE, com a princi

pal competência de promover estudos necessários a elabora da

proposta de Lei lementar.

A assinatura do Protocolo de Inten os Prefeitos Municipais

da Grande Vitória encaminharam à Presidência da Assembléia is-

lativa, representa solicitando autoriza para realiza de

cunsulta plebiscitária às popul dos Municípios envolvidos, a

qual foi concedida, tendo marcada a data de 21 de abril de 1993

para a realiza do plebiscito.

A Secretaria de Estado de A Estra icas e Planejamento

SEPLAE, como coordenadora da instância técnica, designou o Insti

tuto Jones dos Santos Neves, seu órg~o de apoio técnico, para

subsidiar as discussbes preliminares, conduzidas pela Secretaria

de Estado da Justiça e da Cidadania - SEJUC, sobre o processo de

metropolizaç~o da Grande Vitória, com segmentos organizados da

sociedade civil, visando ao plebiscito.

Ainda nesta etapa, o IJSN elaborou textos

assunto, destinados à imprensa e a popul

de estimular o debate na sociedade.

informativos sobre o

em geral, como forma
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JUSTI I VA

st tuíd de

d

ban z

tementepend

samen tE0

e uma mesma

po I i tarla a án?

icí lO 1 Te::::, 'l' q

'li r-ativa, fazem arte

i~CJ--se

i

side

c o-econOmica i b? depend c a gera e e

nt ejamento lza Ió? e c;: ao S

n I i s sse aos Munic lOS q e com

i6\o d de Vit la SE' enquadra esse ceitD

ao long anos os I'íun cí pi que a ln or'am se c

nd n o, aos o t.r-os, té que pass ram

ico te i o bano como se fosse uma ún ca grande e com e

ade.

a os ha tes qu ui \/em e que !lo já sen ce

a po a O Estad os rnites po 1 í t cO'-ad i

l í ios e istem apenas no papel visto que, mesmo qtle

ao pe ce m há ito cc::roport como ci adaos me I t

háb s de vida ev denciam esse no coti O quando

ad icí o e es ocam para t ba es

pa uas neces idades na á ea d e

e la e nos l"luni pios izinrKJS,

Esse p ces sulta do to de que as lC

l>lun i í pi tares uns me u 05 e

s u banas e por isso mesmo, alt te

tes E' tes as

mi SCa d me 1:0 i ua 1 - ~ e v dlC,

1 aç da G e i tO t ecess,,::\ te .
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I IVA DE CUSTO

uipe técnica 6 técn cos

• Di rias (3 meses/2 técn.

con ',:;u.I

1

1 ,,600

lIO.1.76

terial consumo/servi P()i.o ."; ·'-:r",.'"
.,)" / ,;::t,j IB 600

i

::;1.0.6:31

RESERVA TtCNICA (10%
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